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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

P A R E C E R

REFERÊNCIA: Projeto de Lei nº. 24/20255
ASSUNTO: Denomina de "2 de Abril” a ponte localizada ao lado do Centro Receptivo “Charbel Gabriel Cury", no Parque Linear "Vereador Oswaldo Moreira Pagani".
AUTOR: Vereador Lelo Pagani
Conforme estabelece o art. 60, I, “a” do Regimento Interno, é da competência da Comissão de Constituição, Justiça e Redação manifestar-se quanto ao aspecto constitucional, legal e regimental e quanto ao aspecto gramatical e lógico de todas as proposições que tramitarem pela Câmara.

Referido projeto foi protocolado nesta Casa de Leis em 8 de abril e dispõe sobre a denominação "2 de Abril” a ponte localizada ao lado do Centro Receptivo “Charbel Gabriel Cury", no Parque Linear "Vereador Oswaldo Moreira Pagani". Consta na justificativa que tal data foi escolhida em referência ao Dia Mundial da Conscientização do Autismo.

Assim, como o projeto preenche os requisitos da Lei Municipal nº. 4.282/2002, tendo, inclusive, uma emenda apresentada pelo próprio autor da propositura, a fim de atender o disposto do art. 3º da norma, onde consta que “Quando a denominação se referir a data, deverá constar ao seu lado a que evento diz respeito, ressalvadas as datas magnas nacionais”, adicionando a referência “Dia do Autismo” na redação da ementa e do artigo 1º do referido projeto, esta Comissão ratifica os aspectos legais já apontados e reserva o direito de se manifestar quanto ao mérito da questão, quando esta propositura constar da pauta da Ordem do Dia.

Plenário “Vereador Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 17 de abril de 2025.

Vereador NUNO GARCIA

Presidente
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